LEI Nº 11.600, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023
 

Autoriza o Executivo a abrir créditos adicionais ao orçamento vigente para execução dos recursos recebidos pelo Município referentes às transferências do Salário-Educação.

 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento vigente no valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atendimento ao disposto no parágrafo único deste artigo, permitida a sua reabertura no exercício financeiro seguinte, no limite de seus saldos, nos termos dos arts. 40 a 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único - A abertura de crédito a que se refere o caput deste artigo visa incluir fonte de recurso específica ao Orçamento da Seguridade Social da Prefeitura de Belo Horizonte para pagamento de despesas com programas de alimentação escolar a partir dos recursos recebidos pelo Município referentes às transferências do Salário-Educação.

Art. 2º - Para atender ao disposto nesta lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 648/23, de autoria do Executivo)
